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DECISÃO Nº 222/2012 – TCDF 
 

RENÚNCIA DE RECEITA. DESEQUILÍBRIO 
NAS CONTAS PÚBLICAS. PROPOSIÇÃO 
LEGISLATIVA.1 
  
  

 

a) a inexistência de desequilíbrio nas contas públicas não dispensa o cumprimento do art. 
14 da LC nº 101/00 (LRF) para a prática de renúncia de receita tributária, assim como o 
excesso de arrecadação não substitui as medidas compensatórias dispostas no inciso II 
daquele dispositivo;  

b) as proposições legislativas referentes à concessão, renovação, ampliação ou 
prorrogação de incentivos e/ou benefícios de natureza tributária que resultem renúncia de 
receita devem-se fazer acompanhar das estimativas de impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, além de atender o disposto 
na lei de diretrizes orçamentárias - LDO vigente;  

c) além do disposto no item anterior, tais proposições devem se fazer acompanhar de 
comprovação de que os benefícios e/ou incentivos a que se referem já foram considerados 
nas estimativas de receita da lei orçamentária anual - LOA, na forma do art. 12 da LRF, e 
que não afetarão os resultados fiscais constantes do anexo próprio da LDO; ou de medidas 
de compensação, para o período antes indicado, pelo aumento de receita proveniente da 
elevação de alíquotas, da ampliação da base de cálculo, da majoração ou da criação de 
tributo ou contribuição;  

d) a insuficiência de saldo estimado para a renúncia de receita na LDO e LOA não constitui 
óbice à concessão do benefício àqueles que cumprirem os respectivos requisitos legais, 
sem necessidade de ajustes na previsão de receita, porém devendo a Administração 
atentar-se à obrigatoriedade de cumprimento das metas fiscais fixadas para o exercício;  

e) a configuração da renúncia de receita independe da necessidade de despacho da 
autoridade administrativa para que ocorra a fruição do benefício.  

                                                           
1 A ementa não compõe a decisão. 
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